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REMESSAS DE MATÉRIAS 
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RECLAMAÇÕES 
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Mu11icipal de Mministraçao- SEMÀD/PMM, até 8(oito) dias 
apos a publicação. 

LEIS 

LEI N° 1.78012010-PMM 

AUTORIZA A DOAÇAO DE ÁREA 

URBANA PARA O SINDICATO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

EM EDUCAÇÃO NO AMAPÁ -

SINSEPEAP, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Público Mun icipal autorizado 

proceder a doação de área urbana, abaixo 

caracterizada no memorial em aneKo, em favor do 

" SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM 

EDUCAÇÃO NO AMAPÁ", inscrita no CNPJ sob n• 

04.659.272/0001-59. 

I - Área urbana denominada de quadra n" 138 

(centro e trinta e oito), medindo 197,44 K 27 ~ , 64 m 2 

de área superficial, localizada no setor 11 (onze), 

Lote n° 21 , na cidade de Maca pá, Estado do 

Amapá. 

Art. 2° A Entidade beneficiada tomará todas as 

providências administrativas e jurídicas 

necessárias. para o fiel cumprimento da presente· 

Lei. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Palácio l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em 06 de 

maio 2010. 

A 

Prefeita Municipal de Macapá em exercício 

DECRETOS 

DECRETO N° 1.678/2010 • PMM 

O PREFEITO MU!'ilCIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, da lei Orgânica do Município de Macapá. 
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RESOLVE: 

Art. 1 u Exonerar PEDRO BARBOSA 
AMANAJÁS, matrícula n° 4000838, do Cargo t!e 
Provimento em Comissão de Auxi!iar de Confiança, 
Código FG-01, da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito - GABI/PMM, a contar do dia 09 de julho de 
2010. 

Art. 2~ Este Deqeto entra em vigor a 
contar do d ia 09 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 

08 de 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

blicado nesta Secretaria Municipal de 
ao, aos 08 dias do mês de julho de 2010. 

O E C R ET O N° 1.752/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá e, 

Considerando os termos do Processo no 
31010593/ 09, código no 149354, gerado pelo Oficio n° 
007/ 2009 - Gab. Ver. CMM, datado de 24/06/2009, da 
Câmara Municipal de Santana - CMS, 

D EC RETA : 

Art. 1° COLOCAR À DISPOSIÇÃO da 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ - Gabinete do 
Vereador ACÁCIO FAVACHO, a Servidora MARIA DO 
LIVRAMENTO DE LIMA FAVACHO, matricula no 
2004542, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnica em 
Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Obras -
SEMOB/PMM, com ônus para esta Municipalidade, a 
contar do dia 16 de julho de 2010. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 16 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

E CUt4PRA-

Palácio 
em, 16 de julho de 2010. 

S SANTOS BANHA, 

de 

O E C R ET O N° 1.682/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei Complementar n°. 
055/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R ES OLV E: 

Art. 1° Nomear PEDRO BARBOSA 
AMANAJÁS, matrícula n° 4000838, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente, cód igo CC-
01, do Grupo de Cargo Comissionado da Procuradoria 
Geral do Município de Macapá - PROGEM/ PMM, a contar 
do dia 09 de julho de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do d ia 09 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

·~ 
TO ROD IGUES GÓES DA SILVA 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

de 

• • 
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.. 
O E C RETO N° 1.693/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da lei Orgânica do Município 
de Macapá, e lei Complementar n° . OSS/2008-PMM, 
datada de 28 de maio de 2008, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do processo n° 
20.01.2.S37/2010, código 166408, gerado pelo Oficio n° 
0117/2010-COMAD/PMM, datado de 01/07/2010, da 
Coordenadoria Municipal das Agências Distritais, 

RESOlVE: 

Art. 1 Q - Exonerar, a pedido, MANOEl DO 
SOCORRO MONTEIRO DA SILVA do Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo, código CC-01, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Coordenadoria Municipal das Agências 
Distritais - COMAD, a contar do dia 09 de julho de 2010. 

Art. 2a - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 09 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

O E C RETO N° 1.701/20Í.O - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município 
de Macapá, e Lei Complementar n°. OSS/2008-PMM, 
datada de 28 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOlVE: 

Art. 1° - Nomear ISAAC RAMOS DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, 
código CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Coordenadoria Municipal das Agências Distritais -
COMAD, a contar do dia 20 de março de 2010. 

Art. 2P - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 20 de março de 2010, revogadas as 
disposições em contrário . 

• tY lS ~ !i iH. CIQUIYO f. 
U.'"lSt!m1n • C ll 

REGISTRE-SE, PUBLIQU E-SE E CUMPRA-

SE. ,-
Palácio 

12 de julho de 2010. 

•, 

BE~O ROD~~GÓES DA ~ILVA 
O 10 MUNICIPIO DE MACAPA 

licado nesta Secreta ia Municipal de 
os 12 dias do mês de j lho de 2010. 

:· '(' 

O E C RETO N° 1.714/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica' do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n° . 033/200S - PMM, 
de 25 de janeiro de 200S, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOlVE: 

Art. 1° , ' Exonerar GEOVAN DE SOUZA 
FEITOSA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor, código CC-02, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Coordenadoria Municipal de Cultura -
COMC/GABI/PMM, da Secretaria Municipal do Gabinete 
do Prefeito/GABI, a contar do dia 01 de julho de 2010. 

Art. r Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

Palácio S SANTOS BANHA, 
em 13 de julho de 2010. 

~ 
RQD IGUES GOES DA SILVA 

MUNICÍPIO DE MÀCAPÁ 

licado~sta Secret ria Municipal de 
o• 13 d; •~êo de ulho de 2010. 

\ 

CÉSA ZARÉ BEZ DA ROCHA 
SECRETÁRIO M l DE ADMINISTRAÇÃO 
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O E C RETO N° 1.715/2010 - PMM 

O PREFEil O MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n° . 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear MAYARA FREITAS DA 
SILVA para exercer o Cargo de Prov1mento em Comissão 
de Assessor, código CC-02, . do Grupo de Cargo 
Comissionado da Coordenadoda Municipal de Cultura -
COMC/ GABI/PMM, da Secretaria Municipal do Gabinete 
do Prefeito/ GABI, a contar do dia 01 de julho de 2010. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

TONIO R 
\ PREFE 

E CUMPRA-

S SANTOS BANHA, 

\\ Publ ado nesta Secretaria Mjmicipal de 
Administr'8,ção, ao 13 dias do m ês de julho j 2010. 

O E C R ET O No 1.718/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município 
de Macapá, e Lc1 Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de j aneiro de 2005, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1 v - Exonerar SUZANA TENÓRIO DOS 
SANTOS do Cargo de Provimento em Comissão de 
Asse.ssora, Código CC-02, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito - GABI, a contar do dia 01 de julho de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de j ulho de 2010, , revogadas as 
disposições em contrário. . ' 

,. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

Palácio 
13 de julho de 2010. 

•; 

S SANTOS BANHA, 

de 

O E C RETO N° 1.719/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município 
de Macapá, e lei Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R ES OLVE: 

Art. 1° Nomear SILVIO DE JESUS SOARES 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor, Código CC-02, do Grupo de Cargo 
Comissionado da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefe1to - GABI/PMM, a contar do dia 01 de julho de 
2010. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

ria Municipal de 
ulho de 2010. 
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O E C RETO N° 1.720/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município 
de Macapá, e Lei Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar MARIA NATALINA 
VASCONCELOS DA SILVA do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente, Código CC-01, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito - GABI, a contar do dia 01 de julho 
de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

O E C R E TO N° 1.721/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 da lei Orgânica do Município 
de Macapá, e Lei Complementar n°. 033/2005-PMM, 
datada de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R ES OLVE: 

Art. 1° Nomear VALDEISA MIRANDA 
MENDONÇA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente, Código CC-01, do Grupo de 
Cargo Comissionado da Secretaria Municipal · do 
Gabinete do Prefeito - GABI/PMM, a contar do dia 01 de 
julho de 2010. 

Art. z• Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

Pub ·cado nesta Secretaria 

13 ~~'de julh 

unicipal de 
de 2010. 

CÉSAR N DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.733/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei Complementar n° . 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do Memorando n° 
007/2010-DIES/DRH/SEMAD, datado de 30 de março 
de 2010, da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD/PMM, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar NATHANAEL FERREIRA 
DA SILVA, Matrícula no. 1010928, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar Confiança, código 
FG-01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD/PMM, a contar do 
dia 02 de agosto de 2010. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de agosto de 2010, revogadas as 
disposições erri contrário. 

SE. 

( Palácio 
14 de julho de 2010. 

E CUMPRA-

DOS SANTOS BANHA, 

o nesta Secretaria Municipal de 

e 2010. 
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O E C R E TO N° 1.734/2010 - PHM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 2S de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do Memorando n° 
007/2010-0IES/ORH/SEMAD, datado de 30 de março 
de 2010, da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD/PMM, 

RESOLVE : 

Art. 1° Nomear WANUYZE ADRIANA SILVA 
DA SILVA, Matrícula n°. 1010197, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Auxiliar Confiança, 
código FG-01, do Grupo de cargo Comissionado da 
Secretaria Municipal de Administração- SEMAD/PMM, a 
contar do dia 02 de agosto de 2010. 

Art. 2u Este Decreto entra em vigo.- a 
contar do dia 02 de agosto de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

~a Iácio 
14 de jultt._o de 2010. 

S SANTOS BANHA, 

' 

nesta Secretaria Municipal de 

14 dias do mês de julh 'de 2010. 

O E C R E TO No 1.743/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
MunicípiO de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 2S de janeiro de 200S, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar PAULO ROBERTO 
MOUTINHO TORRINHA do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Transporte Escolar, 
código CC-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMEO/PMM, a 
contar do dia 1S de julho de 2010. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 15 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

OS SANTOS BANHA, 

DE MACAPÁ 

retaria Municipal de 
de julho de 2010. 

CÉSAR N ZARÉ BEZERRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° 1.744/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orttânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 2S de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear RAIMUNDO VALERIO DIAS 
NETO para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Transporte Escolar, código CC-
01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMEO/PMM, a contar do dia 
15 de julho de 2010. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 1S de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 

SANTOS BANHA, 
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DEC~TO N° 1735/2Q~O-PHM . 

MACAPÁ , 
lhe são 

II da Lei 

O pREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
usando • das atribuições legais que 
conferidas pelo art . 222, incisos I e 
Orgânica do Municip~o, e considerando o teor do 
Processo n • 354/2010-DBA-MACAPAPREV, datado de 
13/05/2010 , 

DF;CRETA: 

Art . 1 • - Desligar do Serviço Público 
Ativo Municipa~ , em conseqüência de falecimento, a 
servidora ~IA RODRIGQES ALVES , matricula n • 
10 . 707-1 , Classe C, Nivel 17 , do Quadro de Pessoal 
d o Municipio de Hacapá - "Prefeitura Municipal. 

Art . 2 • - .,. 1\~1:9J:.i.zar à Secretaria 
Municipal de Administração -r · ,SEMAD , através de seu 
Departamento de Recu~sos Humanos a adotar os 
proéedimentós necesa.ários· ã' .. efetivação do 
desligamento do servido~ á pàrtir da data do óbito. 

na 
em 

CUMPRA-SE . 

'•' 
-~----~~e~·~Decreto ~ntra am ,vigor 
publicação , re · ~~ · a; disposições 

E 

Santos Banha , 

.. 
.. . 

ILVA. .. 

de 2010 . 

O E C R E TO N° 1.811/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar . n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que. alterou 
dispositivos .da Lei Complementar n°. OJ3/200S - . PMM, 
de 25 de janeiro de 200S, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

R E 5O L V E: 

Art. l u Exonerar, a pedido, BENIJANE 
ALMEIDA RODRIGUES VIANA do Cargo de Provi mento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Pessoal, código CC-
01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Administração-SEMAD/PMM, a contar do 
dia 14 de julho de 2010. 

' ~Art. 2° Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 14 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Pág.07 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
22 de julho d • . -l 

( ,. 

O E C RETO Nu 1.794/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, da lei Orgânica do Município de Macapá, 

RESOLVE: 

Art. 1 Q Nomear RICARDO DOS SANTOS, 
matricula n° 200420-8, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Auxiliar de Confiança, 
Código FG-01, 'da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito - GABI/PMM, a contar do dia 21 de j ulho de 
2010. 

Art. 2° Este Decreto ~ntra em vigor a 
contar do dia 21 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

O E C R ET O No 1.812/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atr iliu'ições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. ··222; incisos I e li, da lei Orgâr'ica do 
Município de Macapá1 e da lei Complem,entar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, q_oe alterou 

.. ·'' 

. .. 
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· dispositivos da lei Complementar no. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOlVE: 

Art. 1° Nomear CARLOS AlBERTO DA 
ROCHA. ROMANO para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Pessoal, código CC-
01, do Grupo de Cargo Comissionado da Secretaria 
Municipal de Administração-SEMAD/PMM, a contar do 
dia 14 de julho de 2010. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 14 de julho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 

. . 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-

SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
22 de julho de 2010. 

SEMPLA ) 
PORTA R lA No 018/2010- SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAl. DE 
PLANEJAMENTO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, incisos I, m. IV 
e V da Lei Orgânica do Municítlio e pelo Regimento 
Interno da SEMPLA, e o disposto no Decreto 
n°312/2002,.PMM, datado de 21 de maio de 2002, e o 
que consta no Oficio n° 298/2010-GAB/SEMPLA, 
datado de 18 de junbo de 2010. · 

RESOLVE: ·:. 
~ J 

Art. 1°-- HOMOLOGAR O D~SLOCAMENTO 
do senidor IVALDO RAIMUNDO DO 
NASC.IMENTO DANTAS. Ocupante do Cargo de 
Diretor Presidente do PLANURB. lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral -
SEMPLA. que se deslocará de Macapá-AP, sede de 
suas atividades até Manaus-AM, para participar da 
245" · Reunião Ordinária · do · Conselho de 
Administração da SUFRAMA - CAS, no período de 
afastamento do dia 30/06 à 01/07/2010. 

Art. 2° -- Esta Portaria entra eni vigor a contar do dia 
30/06/2010. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretario Mwticipal de Planejamento, de 
30 de junho de 2010. 

/;. ~v/ 
JOSEL~ SANTOS ABRANTES 

SECRETÁRIO t1 ICIPAL _DE PLANEJAMENTO E 
C RDENAÇAO GERAL 

E 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Planejamento, aos 30 dias do mês de junho de 
2010. 

c SEMSA 

Razlo Social: C. L HONOSTÓRJO 
Nome Fantasia: DROGA CENTER 
CNP J: 04.706.50:210002-74 
Endereço: Av. Treze de Setembro, N" 1518; CEP 68.902-865 
Bairro: Buriti.zal 
Ramo de Atividade Econômica: Drogaria 
Autorizada a comercializar medicamentos retinóicos. 

Razlo Social: S. 8. COMÍ:RCIO L.TDA 
Nome Fantasia: FARMABEM 
CNPJ: 04.429.4781004~ 
Endereço: Av. Presidente Vargas, N" 166; CEP 68.900-070 
Bairro: Central 
Ramo de Atividade Econômica: Drogaria 
Autorizada a comcrciaUzar medicamentos retinóicos. 

Razão Social: S.T. HABER-ME 
:\'ome Fantasia: FARI\iA SHOPPING 
CNPJ: 03.442.99910001 · 17 
Endereço: Rua Leopoldo Machado, n•. 2334: CEP 611.905-160 
Bairro: Trem 
Ramo de Atividade Econômica: Drogaria 
Autorizada a comercializa r medicamentos retinóicos. 

Razão Social: S.T. H..<\BER-ME 
Nome Fantasia: FARMA SHOPPING 
CNPJ: 03.442.999f0006..21 
E ndereço: Rua Marcelo Cândia, n°.863; CEP 68.900-041 
Bairro: Santa'~ta 
Ramo de Athidade Econômica: Drogaria 
Autorizada a-comercializar medicamentos r et inóicos. 

c PROGEM 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

) 

) 

2A VARA CIVEL E FAZENDA PUBUCA • DA COMARCA DE MACAPA 

RUA MANOEL EUDOXIO PEREIRA. S/N° -ANEXO DO FORUM 

EDITAL DE CITAÇÃO -,EXECUÇÃO FISCAL 

·' Prazo: 20 dias 

IDENTIFICACÃO DO PROCESSO 

Processe N".: 010076/2006 . EXECUÇÃO FISCAL 
Parte Autora FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MACAPA 
Advogado . ELIDA MARIA ALMEIDA LIMA - 1128AP 
Pane Ré : R. R. S. CASTRO ME 
Resp. Legal RAIMUNDO ROGERIO SOARES CASTRO 

Citação' dói parte devedora, na' pessoa de seu representante legal, 
atualmente em local incerto e não sabrdo. para pagar o débito constante 
d<J Certldllo de Divida Ativa juntada aos autos 8fQ epígrafe, no v:;~lor 
abaixo estabelecido. acrescido dei acrff.cimos legais, ou garantir 

b' n~ ·1 .c'' 
G.tlt~ .~ ----------------~ 
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a exeçução. efeluando dcpó$110 em dinheiro, a Ofdem deste JUIZO, em 
estabelecimento ofiCial de crédito local, que asseQUI'e atualização 
l"\())''etarta: oferecendo fiança bancária; nomeando bens é penhora, ou 
lndica,-,do i penhofa bens que sejam aoeétos pelo exequente. no PfliZO 
de 5 (cinco) dias. sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
para satisfazer a ellecuçao. 

INEQRMACOES COM?LEt,4ENTARE$: 

VALOR DA DIVIDA: 
RS 24.610,57 
(vinte e quatro mil, saisceniO$ e del re.is e cinq(Jenta e sete centavos). 

Réu ~ .. R S. CASTRO ME 

SEDE DO JUIZO: 2A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, F61um de MACAPA. Sito à RUA EL EUDÓXIO 
PEREIRA, &N' ·ANEXO 00 FÓRUM 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

~A CIVEL E FAZENDA PUBLICA • DA COMARCA DE COMARCA DE M 

RUA MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, S/N° • CEP 68.900..()()0 

EDITAL DE CITAÇÃO· EXECUÇÃO FISCAL 

Prazo: 30 dias 

IDENTIFICACÃO DO PROCESSO 

Processo N".: 0000046-84.2007.8.03.0001 

Ação : EXECUÇÃO FISCAL 
Parte Autora: MUNIC[PIO DE MACAPÁ 
Advogado : ELIDA MARIA ALMEIDA LIMA • 1128AP 
Parte Ré : N E F OLIVEIRA 

Citação da parte devedora, na pessoa de seu representante legal, 
atualmente em local Incerto e não sabido, para pagar o débito constante 
da Certidão de Divida Ativa juntada aos autos em epígrafe. no valor 
abaixo estabelecido, acrescido de juros e acréscimos legais. ou garantir 
a execução; efetuando depósito em dinheiro, à ordem deste juizo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária; nomeando bens à penhora, ou 
indicando à penhora bens que sejam aceitos pelo exequente, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
para satisfazer a execução. 

INFOBMACOES COMPLEMENTARES: 

VALOR DA DIVIDA: 
R$ 9.594,02 (nove mil quinhentos e noventa e quatro reais e 

dosl centavcs ). 

Réu: 

Endereço: 

CNPJ: 

N E F OLIVEIRA 

AV 13° DE SETEMBRO 
,2281 ,BURITIZAL.MACAPÁ,AP. 

01 .930.307/0001·54 

SEDE DO JUIZO: 1A. VARA CIVEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, Fórum de MACAPÁ. sito à RUA MANOEL EUDÓXIO 
PEREIRA, S/N°- CEP 68 .~ 

MACAPA. 29 de junho de 2010 

(a) CONSTAN 

Juiz( a) de Direito 

c MACAPAPREV ) 
PORTARIA N_.09412010- MACAPAPREV 

O Diretor Presidente do MACAPAPREV - li'undaçlo Marapé de 
Prevldlocia, Macapli, Estado do Amapé, no uso de suiS atrlbuiçllts 
~ais conferldls pelo inciso XII do Art. 17, do Otcreto Munidpal n". 
2.282199-PMM e fundamentado no Art. 40, § 7", da Coo•tltuiçlo 
Federal, combinado com Art. 49, Inciso I ou 11 da Lei Municipal o." 
976199 (alterado peiJI Lei Municipal n•. 1.46212000), que rq:e 11 

prcvidfncia municipal, Art. 49, § 2" e Art. 67 da Lei Complementar 
MunicipAl n_. 014/2000, que displle sobre estatuto do servidor público 
do municfpio, resolve: 

Art. I " Conceder o beneficio PENSÃO 
POR MORTE, em deconincil do falecimeato da Servidora Senhora 
MARIA RODRIGUES ALVES. pertencente ao Quadro de servidor 
efetivo do Munidpio de Macapll, na categoria funcional de Agente de 
Serviços Gerais, Classe C, nivel "17 ",lotado na CMM, com provento 
Integra~ em favor do Senhor JOSÉ OIONYSOI' RODRIGUES OOS 
SANTOS, nlho nascido em 1511211991, hoje com 18 (dezoito) anos, o 
equivalente a so-;. (cinqOenta por cento) dos proventos c p11ra JOSÉ 
ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS, filho nascido em 22110/1990, 
hoje com 19(deunove) aoos o equivalente a 5(J-/e dos provenlos a 
titulo de pensAo por morte de natureza tem poliria conforme processo 
11dministn1livo do MACAPAPREV, n_. 35412010- OBA, a partir de 2J 
de novembro de 2008, at~ posterior deliberaçlo. 

Art. 2" Esta portaria entrv em 'igor na 
data de sua publiCMçlo no Diário or~eial do Munidpio. revogadas as 
disposições em contrlirio. 

c EMTU ) 
PORTARIA N". tl..J2010-EMTU 

O Diretor Presidente, da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos - EMTU, no uso das atribuiçl!es que lhes silo 
conferidas pelo Decreto n.• A640198 Art. 21 , inciso V e VI, do anexo 
único do Estatuto Social da Empresa e do Decreto n.• 002412009-

PMM. 
Consideraodo o Memorando n• 34120 10, no qual o Diretor 

de Transportes Jair Andrade Ferreira, ficará ausente de Macapá nos 
dias 19 à 22 de Julbo do ano corrente, com o intuito de viSitar o 
Instituto Rua Viva na cidade de Belo Horizonte /MG. 

RESOLVE: 

Art. t'- Nomear OIENE TAVARES PAZ, para 

responder cumulativamente ao cargo de Diretor de Transpones da 

Empresa Municipal de Transportes Urbanos - EMTU, enquanto durar 

o impedimento do titular. 

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor a partir de 19 de 

Julho de 201 O. 

Dt-sE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Presidência da EMTU, 19 de Julho de 201 0. 

_/ ~ / ·~- // 
--ka<..C O 7:~ 
/ Harold Tavares Matos / ' 
Diretor Presidente- EMTU 
Decreto n.0 0024/2009 - PMM 
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Portaria N° 050/2010-EMTU 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS -
EMTU, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• A-640/98, Art. 21, inciso VI , do 
anexo único do Estatuto Social da Empresa, e do Decreto 
n°0024/2009-PMM. 

Resolve: 

Art. 1° - Exonerar - FRANCISCA SILVANA 
DOS SANTOS PEREIRA, do cargo de Provimento em 
Função Gratificada - FGI lotada na Procuradoria Jurídica 
da Empresa Municipal da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 
16 de julho de 2010. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Presidência da EMTU, 16 de julho de 2009. 

' / , - 1 a 
rU <...i -, (,f -t.· --:-{(::eé;O: 

HÁ ROLO O TA VARES MATOS 
Diretor-Presidente/EMTU 
Decreto n• 024/2009- PMM 

C CMS 

RESOLUÇÃO N. o 008/2010 - CMS/MCP 

O Conselho Municipal de Saúde de Macapá 
instituldo pela lei n°1258/ 2002-PMM de 12 de 
dezembro de 2002, alterada pela lei n• 1286/ 2003-
PMM de 09 de maio de 2003, no uso das atribuições 
que lhe s5o conferidas por seu Regimento Interno e 
com fulcro nas deliberações da Reunião Extraordinária 
de Posse dos novos Conselheiros de acordo com o 
estabelecido no Regimento Eleitoral publicado no 
Diári o Oficial do. Município n° 1607 de 10/ 05/2010, em 
seu Art. 23, paragrafos 1° e 2°, e Eleição à Presidência 
e Vice- Presidência para o período julho/ 2010 à 
Julho/2012 realizada no dia 14 de julho de 2010, no 
auditório da Auditoria Geral do Estado do Amapá-AGE; 

RESOLVE: 

Empossar os Conselheiros eleitos sob voto direto, 
ao mandato de Presidência e Vice-Presidência deste 
Conselho: 

- Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Maca pá: 
Eduardo Monteiro d e Jesus 
Representante Gestor da Secretária Municipal de 
Saúde de Macapá - SEMSA 
Segmento- Gestor e Prestadores de Serviços para o 
sus 

- Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
de Macapli: 
Padre José Wilson Correia da Silva 

Representante da Diocese de Macapá- Pastoral da 
Saúde 
Segmento dos Usuários do SUS 

Macapá-AP, 14 de julho de 2010. 

) 

c CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASS IST~NCIA 
SOCIAL 

RESOLUÇÃO n"018//201 O·CMAS 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Macapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do art. 12 do Regimento Interno da 
instância colegiada, publicada no D. O. M, c/c O 
Decreto n• 020/2008-PMM, Com força na Ata da 
Reunião Extraordinária do C.M. A. S. realizada no dia 
24/06/10: 
-E considerando a necessidade de otimizar e divulgar 
os trabalhos realizados por este Conselho Municipal de 
Assistência Social . 

RESOLVE: 

Art. 1". REFERENDAR pela aprovação UNANIME 
do Relatório de Gestão do Departamento de 
Desenvolvimento Social - DOS e Plano de Ação 2010, 
bem como, do Demonstrativo Sintético e Financeiro e 
Relatório Trimestra l dos Programas "POR UMA 
INFÂNCIA FORTE e ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL -PETI" de acordo com parecer da Comissão 
de Análise e Monitoramento de Projetos e Prestação de 
Contas, o qual sugere a aprovação da documentação 
por apresentar informações convincentes a execução 
dos programas e de acordo com a política de 
assistência social desenvolvida no Município de 
Macapá. 

Art.2". Esta Resolução entra rã em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapâ/AP, 24 de Junho de 2010 

·~~ÀÂLV~BOSA 
Presidente do CMAS/Macapâ/AP 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

RESOLUÇÃO n"019//2010-CMAS 

) 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Macapã, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através do art. 12 do Regimento Interno da Instância 
colegiada, publicada no O. O. M, c/c O Decreto n• 02012008-
PMM, Com força na Ata da Reunião Ordinária do C.M. A. S. 
realizada no dia 16/06/1 O: 
-E considerando a necessidade de otimizar e divulgar os 
trabalhos realizados por este Conselho Municipal de 
Assistência Social . 

RESOLVE: 

Art. 1". REFERENDAR a solicitação de Registro 
neste Conselho, para a Sociedade de Assistência Social " 
O BOM SAMARITANO" , a qual ficar Inscrita neste Conselho 
com o Registro n• 067/2010. . 

Art.2". Esta Resolução entrarã em vigor na data de 
sua publicação. 

Macapâ/AP, 16 de Junho de 2010 

~~~'ÀRBOSA 
Presidente do CMAS/Macapã/AP 


